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SOCIAL. 

PRAZOS: 
- DE INICIO: A 
- DE TÉRMINO 

VALOR: 

PROCESSO ucn'KI plº- : 
CONVITE Nº 0091201&. 

PROCESSO ADMINISTRATIVC 
- DLC Nº 318/2019 

LICITAÇÃO Nº 103/2019 

:A SOCIAL DO 
d 

Pelo presente instrumento, as partes de um | : 
Im Alvorada MUNÍCIPIO DE SUMARÉ, com sede na Rua Bá 

Sumaré/SP, CEP. 13170-575, inscrito no CNPJ/MI ai' b. on 
representado, nos termos do art. 25, IV da Lei Municip_:, 37 /2 
10.539/2019, pela SUPERINTENDENTE PREVIDEN"' 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ - SUMPREV 

    

brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de iden entic R.G.nº e 
inscrita no CPF/MF sob o nº , doravante designado CONTRATANTE: , de outro 
lado a empresa, ABCPREV GESTÃO E FORMAÇÃO PREVIDENTC  LTDA P, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 16.778.036/0001-30, com sede na Av. Príncipe de ( al ' 71, Bairro 
Príncipe de Gales, no Município de Santo André/SP, CEP;QQ, 9—650. ne re sentada por 

seu SÓCIO ADMINISTRADOR, SR. ADRIANO A&IQQQEQWAL b a iro portador. 

  

do RG. nº 

  

designada CONTRATADA nos autos d o tpgq “Adminis .,% q goâfém o procedlmento de 

Convite menclonado tem as,pax;fçs: : olma'nomeadgâ;«fjl#êdhae—pon tadas o seguinte: 

Á ds 
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1. DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento objetiva a ( 

CONTINUADA DE SERVIÇOS DE.(€ J ChA | 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA,SOCIAL, em conformidade.com o Termo de Referência — Anexo | 
do edital e da Proposta da contra am faze parte integrante deste instrumento. 

1.2. Os serviços deverão Ser executados co mecimento de todos os materiais necessários, de 
primeira qualidade,/jê mão de .m Ordem de Serviço, a ser emítida pelo Fundo de 
Previdência Sociáldo Múnici un 

1.3. Constitui objet 

    

Item 

  

Valor Mensal Valor Total 12 meses 
    

  

   

  

R$ 7.190,00 R$ 86.280,00 

            

  

      

   

  

   

   

  

   

      

   

    

   

  

   

    

R$ 86.280,00 

2. DO REGIME DE EXEC 

2.1. Os serviços serão executad jimê. wrê p r loba conforme proposta 
descrita acima. Todas as despesas eSsSOa : ame máquinas 

laboratórios, transportes, traslados, e ) ) S essoal seguros, 

outras de natureza trabalhista, previdenciári te aos serviços 
contratados correrão por conta exclusiva da CO| T/ » . 

3. DOS PREÇOS 

3.1. Ficam ajustados os preços constantes da propos 
pelo CONTRATANTE e ficam fazendo parte integrante d 

estivessem transcritos. 

3.2. Os serviços e seus preços estão descritos, detalhad | 

CONTRATADA, e ficam fazendo parte integrante deste co 

3.3. Nos preços propostos estão incluídos todos 

responsabilidade da empresa, sem qualquer 

vencedora. 

p NSS ; T d ExA ; — ranio INTco PS m;«'* ã o am " - 
e u s a casa o SPSA i V 
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E SUMARÉ 

  

   

    

   

    

   
    

    

    

    

  

    

      

   
    

   

  

   

    

4, DOS VALORES 

4.1. O valor total do presente contrato é de R$ ª' 260,00 (: . uzentos e oitenta 
reais ) e será pago mediante a efe stação dos içoS tagm os pela secretaria 

interessada. ; : 1S RRAA 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAM 

5.1. As despesas 

orçamento vige . 
. 

  

  

Ordem de Servi 

6.1.1. AÀ Ordem d 

interessada(s), com T 

instrumento equivalente, car 

contratada, sujeitando-a às san 

Municipal nº 10.131/2017. 

assumida por parte da 

* 8,666 93 e no Decreto 

6.2. A forma de execução deverá obede 

no Termo de Referência e demais anexos d 

. 6.2.1. O prazo de execução e conclusão dos sei 
recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada; 

prazos e condições estabelecidas no Termo de Referên 

6.3. O serviço poderá ser recusado se não atender a q 

no Anexo "“I"”, obrigando-se a contratada a efetuar, no p 

expensas, os reparos e substituições indicadas pela Se 

6.4. Concluído os serviços, a empresa vencedora & 
Secretaria interessada. 
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6.6. O contrato poderá ter seu prazo de vigência renova , nos 
termos do art. 57, 1l da Lei Federal nº 8.666/93, ' 

T. DAS CONDIÇÕES DE PAGAI 

7.1. O pagamento será | 0 êm até (vinte. olto)dias corridos após a entrega da Nota 
Fiscal devidamente 

conta corrente indicaá 

7.1.1. A contagem € agamento terá início e encerramento em dias de expediente 
junto ao órgão CONTRAT, o 

' 7.1.2. Em cas 

sendo iniciada 

7,2. Na hipótese : 
pagamento dar-se- 

s 7- para correção, o prazo ficará interrompido o prazo, 

pós à_rogulanzação do documento. 

7.4. A CONTRATADA dev: 
estabelecido pelo Protocolo 

7.5. Eventuais atrasos no pagamento por 

correção do valor pelo INPC/IBGE ou ou 
daria o pagamento até a efetiva data da quitaçã 

. 7.6. Os pagamentos somente serão realizados 

Previdência Social, caso a CONTRATADA se enqua 
apresentação da GFIP, acompanhada do comprova 
gerador. 

7.7. Como estabelecido na Lei Municipal nº 3.064 de 

Natureza — ISSQN correspondente ao objeto desta |i 

de ser o montante do referido imposto retido pe 

disposição. 

7.8. Na hipótese de reclamações:. 
empregados, em litisconsórcio passi 

equivalentes às quantias suflªe s 
em julgado das' resngciiífas Seflmggh 

iquadre nesta 

PRATADA por seus 

amentos pendentes. 
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8. DO REAJUSTE DE PREÇO E DO REAIJNHAMENTO 

  

        

   
   

  

   

  

   

  

   

  

   

  

    

   

  

   
    

   

   

   

  

   
    

  

   
   

     

     

S o oaal 

8.1. Os preços não poderão ser reajusta (um) ano e, sendo o 

caso, será aplicado índice INPC/IBGE 

8.2. Os preços contratados! S | nte po ' rqauqhados se na vigência do contrato for 
verifica alguma das hip ótese: as.no ar :*d' da Lei Federal nº 8.666/1993. 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESP IDADES DA CONTRATADA 

9.1. Prestar os sérviços no pra Ç ulados no Termo de Referência, sem prejuízo 
das exigências iscaliza [ executar todos os serviços nas condições e prazos 

estabelecidos. : 

provocar ou causar, Se -' : E Eºf i dum nor-aeire ptniaoidoals Tranóeios É 

Administração ou. "i 

9.3. Assumir Intag' S onsab; 1:3 os 'serviços prestados. 

9.4. Manter, durante ; f 1 'çqinp,atibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as cond abilita Í gidas para a contratação, 

9.5. Designar preposto para re 

9.6. Comparecer, sempre que convoca 

preposto indicado, para exame e es 

serviços prestados, no prazo máximo de 24 

' 9.7. Responsabilizar-se por todos os encargos t 

Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, assistenc ias 

funcionários, sendo considerada como única empre o Vvínculo de 

solidariedade empregatícia com o CONTRATANTE. SR MEA 

9.8. Levar imediatamente ao conhecimento da fiscaliza 

anormal que ocorra durante a execução dos serviços, 

dos serviços, para adoção das medidas cabíveis, b 

forma detalhada todo tipo de acidente que venha a oc 

9.9. Manter boas relações com os funcion ATA do quaisquer 

instruções e o que mais emanar da fi ,' : 

9.10. Responsabilizar-se, Com e Í osffributos, taxas e/ou encargos de 
qualquer natureza, devic oderes pú jue eles federais, estaduais oOu 
mummpaus*en'i*rªr W mecimento,doób): itação, comprometendo-se a saldá-los, por 

sua conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertlnente bem como despesas com 
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encargos trabalh:stas e sociaisó, mão-de-obra, transportes de seu pessoal de todos os 
equipamentos e materiais, assim como todos os demais ustosi"quê incidam direta ou 

indiretamente e que estejam relacionados com o obje: oilic 

    

   

  

   

  

      

    

   

  

   

   

   
   

       
     

   

    

    

  

   
   

  

   

  

   
    
   

  

9.11. Disponibilizar EPI's e EPC's,rêquipame ' S .8 los necessários para a 
realização dos serviços, se o caso. 2P — RS 

10. OBRIGAÇÕES E R 

10.1. Efetuar os pagálmentost 

10.2, Expedir a dêvidz o 

10.3. Prestar tod 

' 10.4. Avaliar 
podendo propo 

do Termo de R 

10.5. Notificar, p 

contrato, fixando pre 

10.6. Convocar a CON 

das. correspondentes aos 
, no prazo pactuado, 

) Contratada, por 
cobrança; 

10.7. Encaminhar a liberação d 
serviços/materiais efetivamente 

mediante as notas fiscais/fat 

escrito e tempestivamente, qualq 

10.8. Manifestar-se formalmente em todos 

quanto à aplicação de sanções e alterações do 

' 11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções aplicáveis à CONTRATADA estão 
Municipal nº 10.131/2017, que passa a fazer parte 

estivesse transcrito, sem prejuízo daquelas previstas na 

11.2. A aplicação de quaisquer sanções referi neste dispositivo não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexec t ) al do objeto 
inadimplência. 

11.3. A aplicação das penalidades não impede a ÇO ' eXIgir o Arcimento dos 
prejuízos efetivados. UAA : 

114. As multas serão;-após regula ; administrativa ou 
judicialmente. 

de uma nâo exclui a aplicação das outras. ' 
sam 

o 

11.5. As sánções são independente 
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11.6. As multas poderão ser debitadas diretamente dos crédito; 
Município de Sumaré e/ou da eventual garantia, | 

12. DA RESCISÃO 

Áprêsa vencedora junto ao 

12.1. Este contrato poderá sej 

12.1.1. Unilateralmente É 'quando ocorrer os motivos previstos nos 
incisos | ao XIl e XVibdo a 7 

12.1.2. Bilateralme; 1te, acor rentre .-,rgfevalecendo a conveniência do MUNICIPIO DE 
SUMARÉ. . 

' 12.1.3. Judicialmente, nos term de regência. 

12.2. A resci contrat: : mento de cláusulas contratuais, especificações e 

prazos acarreta! unçcã ; o 

encontrar. 

12.3. A rescisão con e i6 previstas no art. 77, "caput" e no art. 78,1 a 
XII da Lei Federal f : AA as consequências elencadas nos 
incisos | a IV, do art. 80 d ) 
e no Decreto Municipal n 

12.4. Na hipótese da cláusula anterior; tpode e: RATANTE rescindir 
unilateralmente o contrato, independentemente & 

12.5. No caso de rescisão administrativa : TADA re ' 

CONTRATANTE em aplicar as sanções * | Jre feste contrato, em lei ou em 
regulamento. 

Ó 13 DoADITAMENTO 
13.1. A CONTRATANTE fica obrigada a aceitar, nas 

os acréscimos ou supressões relacionadas com os se 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. DO GESTOR DO CONTRATO 

14.1. Pelo CONTRATANTE fica desde já designada c 
artigo 67 da Lei Federal nº 8666/93, a SRA SUPER 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Durante a vigência do contrato: ICOor nhada e fiscalizada 
pelo Fundo de Previd ; de servidor devidamente 
designado-para“esSe fim autoridade;paíí 0da e qualquer ação de orientação geral, 
acompanhamento e fi sonlizaç&o da execução do contrato. 
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15.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabllldade da 
Contratada pelos danos causados ao MUNICIPIO DE SUMARÉ ou,a.te S, resultante de ação 
ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de se: U prepos s..     

   

      

   

    
     

     

  

    

   

  

    

    

   

  

     

15.3. Deverá o representante d do anotar, -próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução c 1tra — áiªí'e for necessàno à regularização 
das falhas ou defeitos observã em comô ateste bimento definitivo. 

16.1. É vedado/à CONTRATADA iIntratação total ou parcial, a cessão ou transferência, 
' total ou parcia ; bem como suaá a associação com outrem para 

executá-lo, so : 'consequências e penalidades previstas na Lei 

deral nº 8.666/93, Lei Complementar nº 
nº 10.131/2017 e Decreto Municipal nº 

r-se-ão, também, os princípios de 
ncípios da teoria geral dos 

123/2006, Lei Municip 
10.539/19 e, nos cas 
direito público e, supleti 
contratos e as disposições 

17.2. O presente contrato encont a- 

contratada, nos termos do art. 55, XI da 

18. DO FORO 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, 

mais privilegiado que seja. 

' 18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Sumaré, 

18.2. E, por estarem às partes de pleno acordo, firmam o p 

os seus devidos e legais efeitos. 

CONTRATANTE—Wõ> 

ROSELIAL VEIR FUNDO DE PREVIDENG 
MUNÍCIPIO DE SUMARÉ «=c 

     


